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Ata de recebimento e Abertura de envelopes. 

 

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, às 15:00 horas à 

Rua Coronel Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Pregão sob a 

Presidência do Senhor Leonardo André C. J. Simões, estando presentes os demais membros: Ricardo 

Sodré Aguiar, Jaqueline Gouveia da Silva, Jorge Luiz Pereira de Matos Silva, Flavio Fernandes José 

da Silva, Caroline Santos Ramos Marinho e nomeados através da Portaria nº 406 de 03 de setembro 

de 2018, para julgamento do Processo nº 11.868/2018, licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 015/2019, do tipo Menor Preço por Item, para aquisição de material de limpeza e 

descartável para atender às necessidades da secretaria de desenvolvimento social na manutenção 

da limpeza e higienização dos ambientes, assim como promover a higiene básica dos integrantes 

dos programas como  café da manhã do trabalhador, CREAS, CRAS, Centro de Qualificação 

Profissional, Conselho Tutelar, Abrigo Raio de Sol, Lar dos Idosos e Centro de Convivência, através 

de REGISTRO DE PREÇOS, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. Em 

continuidade ao certame, dados 15 (quinze) minutos de tolerância compareceu a seguinte empresa: 

1) YESHUA COMERCIO E SERVICOS DIAS EIRELI, representada pelo Sr. Alessandro Dias Andrade. 

Foi solicitada a verificação da inviolabilidade dos envelopes pelo presente, sem nenhuma 

contestação. Dando continuidade ao certame, verificou-se que a empresa OLIGOOL SERRANA 

COMERCIO E SERVICOS não apresentou a planilha de custos na forma prevista do item 5.4.2 e 5.4.3 

para o item 10, sendo DESCLASSIFICADA para este item. A empresa DISTRI THECH COMERCIO E 

SERVICOS LTDA não apresentou a planilha de custos na forma prevista do item 5.4.2 e 5.4.3 para o 

item 14, sendo DESCLASSIFICADA para este item. A empresa TRM SOLUCOES E EIRELLI não 

apresentou a planilha de custos na forma prevista do item 5.4.2 e 5.4.3 para o item 31, sendo 

DESCLASSIFICADA para este item. A empresa SHERIDAN RIO COMERCIO E SERVICOS apresentou 

planilha de custos na forma prevista do item 5.4.2 e 5.4.3 para o item 24, comprovando a 

exequibilidade para o mesmo. Sendo assim, tendo em vista a desclassificação das empresas 

supracitadas, os itens passaram para as licitantes subsequentes, quais são: YESHUA COMERCIO E 

SERVICOS DIAS EIRELI (item 10), SHERIDAN RIO COMERCIO E SERVICOS (item 14) e CONCEPT 

WORK LTDA ME (item 31). A empresa YESHUA COMERCIO E SERVICOS DIAS EIRELI fica 

condicionada à apresentação da planilha de custo para comprovação da exequibilidade do item 10. 

As empresas SHERIDAN RIO COMERCIO E SERVICOS e CONCEPT WORK LTDA ME em referência 

aos itens 14 e 31, respectivamente, ficam isentas de apresentar a planilha de custos, tendo em vista 

que os seus valores ofertados encontram-se abaixo de 70% de desconto em referência à estimativa. 

Desta forma, fica suspenso o certame, e remarcada sua continuidade para o dia 13/03/2019 às 10 
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hrs. Neste momento foi aberto prazo para manifestação quanto à intenção de interpor recurso, não 

havendo nenhuma manifestação da empresa presente. Não havendo mais a acrescentar foi 

encerrada a sessão às 16:06, da qual eu, Leonardo André C. J. Simões, lavrei a presente ata que vai 

assinada por mim e pelos presentes. 

 

Leonardo André C. J. Simões 
   Pregoeiro 
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